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• O fornecedor F000177 realizou aproximadamente 46% (quarenta e seis por cento) de lances com 

intervalo de tempo igual ou inferior a 1s.  

• É possível inferir que a velocidade e frequência dos lances realizados pelo fornecedor F000177 é 

incompatível com o comportamento e habilidade de um ser humano sob a ótica da usabilidade e 

Interface Homem Computador (IHC) em ambientes eletrônicos online;  

• Partindo do pressuposto que para a realização de um lance o licitante: realiza o cálculo de seu 

lance, em seguida digita o valor, nesse caso específico, com aproximadamente 9 (nove) ou 10 (dez) 

dígitos e após isso realiza o preenchimento do validador de lances (CAPTCHA); verifica-se que a 

regularidade dos intervalos de lances apresentados pelo fornecedor F000177 é incompatível com 

os padrões humanos;  

• Mediante a análise dos dados é possível observar um comportamento clássico de programas 

“robôs”, uma vez que o licitante F000177 realiza lances sempre posteriores (em frações de 

segundos) ao licitante F000185, com a mesma diferença percentual de valores. Essa situação pode 

ser comprovada por meio da análise das linhas 1-12 da Tabela 7.  

• Os intervalos de lances apresentados no relatório de lances, bem como o tipo de validação 

CAPTCHA utilizado, relativamente defasado, e os lances realizados pelo licitantes F000177 e 

F000185 (Tabela 6, linhas 84-105 e 224-241), apresentam fortes indícios que o Portal de Compras 

MG não possui um sistema eficiente anti robôs, uma vez que não garante que o intervalo entre 

os lances enviados pelo mesmo licitante seja inferior a 20 (vinte) segundos, bem como que o 

intervalo entre lances não seja inferior a 3 (três) segundos, conforme boas práticas previstas na 

Redação dada pela Instrução Normativa nº 3, de 4 de outubro de 2013 do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. (Grifo nosso) 

 

Não obstante, a recorrente se deslocou até um Cartório de Registro Civil e 

Tabelionato de Notas, para que a sessão de lances fosse analisada por um Tabelião 

dotado de fé pública, que por sua vez emitiu suas conclusões do intervalo de tempo entre 

os lances ocorridos durante o pregão eletrônico, através de instrumento público, sem 

perfazer juízo de valor, porém, reconhecendo 32 (trinta e dois) lances do fornecedor 185 

(vencedor do certame) com intervalo de 1 (um) segundo cobrindo o fornecedor 177 (ora, 

recorrente). Reconhecendo ainda, 7 (sete) lances do fornecedor 185 (vencedor do 

certame) em menos de 1 (um) segundo cobrindo o fornecedor 177 (ora, recorrente) e 

demais considerações em suas 4 (quatro) laudas frente e verso, conforme ata notarial 

anexa (doc. 2). 
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